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requerimento formal. E-mail: cpl.saaevr@gmail.com/
licitacao.saaevr@gmail.com – Sites: www.portalvr.com/servicos/lici-
tacao,   www.saaevr.com.br. Mais informações CPL tel: (24) 3344-
2990.  SARAH MACHADO - MAT. 19755 – PREGOEIRA SAAE/VR

EXTRATO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS – SRP PE 24/2020

A Pregoeira do SAAE/VR torna público o Extrato da Ata de
Registro de Preços – SRP PE nº 24/2020, Proc. 0750/2019

Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de Servi-
dores de Rede - Vigência: 12 meses – Licitantes:

DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA, CNPJ: 03.535.902/0005-44: Item 1: Valor unitário de R$
63.873,00 e Valor Global de R$ 191.619,00; e VIXBOT SOLU-
ÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 21.997.155/0001-14: Item
2: Valor unitário e global de R$ 74.794,99.

Inteiro teor da Ata de Reg. Preços poderá ser obtido através
do E-mail: cpl.saaevr@gmail.com.

Volta Redonda, 03 de setembro de 2020. Sarah Machado –
Pregoeira / José Geraldo M. S. Santos – Diretor Executivo

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA

JUSTIFICATIVA – Pelo presente processo nº. 0544/2020,
pretende-se atender solicitação da Gerência de Tratamento de
nº. 027750, referente ao serviço de Manutenção em Soprador.

A Contratação pretendida será realizada junto a AERZEN DO
BRASIL LTDA, cadastrada no CNP  nº. 03.434.855/0001-19,  no
valor total de R$ 15.057,75, fundamentada  no artigo 25, I da Lei
8.666/93 e suas alterações.

IZABEL C. F. BASTOS – MATR. 22594
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO
De acordo com artigo 25, I da Lei 8.666/93 e suas altera-

ções,  acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente
de Licitação, no que se refere ao processo acima mencionado.

04 de setembro de 2020.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS – MAT. 21474
DIRETOR EXECUTIVO

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ – AVISOS DIVERSOS
Adjudica e Homologa:
PE 24/2020, Processo 750/2019 – SRP para Aquisição de

Servidores de Rede – a: DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA CNPJ: 03.535.902/0005-44 – Item 1 com
valor unitário de R$ 63.873,00 Valor Global: R$ 191.619,00 e a
VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 21.997.155/
0001-14 – item 2 com valor unitário e global de R$ 74.794,99.
Mais informações CPL tel: (24) 3344-2990.  SARAH MACHADO
- MAT. 19755 – PREGOEIRA SAAE/VR

José Geraldo M. S. Santos – Diretor Executivo

O Esclarecimento de nº 01, PE 91/2020, PA 404/2020 – Vigi-
lância e Monitoramento, encontra-se afixado em nosso site
www.saaevr.com.br e no www.compragovernamentais.gov.br.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2020
A Autoridade Competente do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Volta Redonda, sr. José Geraldo Mattea Salgado San-
tos, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigen-
te (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade
dos atos procedimentos e correção jurídica das fases internas
e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado
do Pregão Eletrônico nº 54/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
CANALETAS E ABRACADEIRAS.

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
– Proc. 382/2020

CNPJ: 29.953.468/0001-82
VALOR GLOBAL: R$ R$ 2.165,80
Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7
Volta Redonda, 08 de setembro de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos
Matr. 21474 - Diretor Executivo

CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DELIBERAÇÃO Nº 029/2020 - CMDCA.
Ementa: Aprova o Plano de Ação de 2021 do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda, reunido em Assembleia Geral Ordinária

realizada em 18 de agosto de 2020.
DELIBERA:
Art. 1º - Aprova o Plano de Ação do CMDCA para o ano de 2021, em anexo, conforme previsão orçamentária.
Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 19 de agosto de 2019.

CONS. GUILHERME DA SILVA BENEDITO
Presidente do CMDCA



10 de setembro de 202018

DELIBERAÇÃO Nº 030/2020-CMDCA.
Ementa: Aprova o resultado final do Chamamento Público Específico n. 001/2020/CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda, mediante a

aprovação dos pareceres da Comissão de Seleção sobre os projetos submetidas ao Edital de
Chamamento Público Específico de n. 001/2020/CDMCA na Assembleia Ordinária realizada em 18
de Agosto de 2020 e a ausência de recursos, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:
Art. 1º – Aprova e publica o resultado final do Chamamento Público Específico n. 001/2020/

CMDCA, em ordem decrescente:
1. Projeto ‘‘Gaia, Cuidados em Saúde’’, do Instituto de Desenvolvimento, Estudos, Ações e

Implementações Sociais – IDEAIS, com 191 pontos, nos seguintes termos:
• Fator atendimento direto da criança e adolescente (até 10) – 10;
• Fator adequação (até 10) – 10;
• Fator inovação (até 10) – 8;
• Fator complementação às políticas públicas (até 10) – 10;
• Fator metas (até 40) – 36;
• Fator indicadores quantitativos e qualitativos e dos meios de verificação (até 30) – 27;
• Fator experiência (até 10) – 10;
• Capacidade operacional (até 60) – 60;
• Relação custo x benefício  (até 20) – 20;

2. Projeto ‘‘Reabilitar e Desenvolver 2020” da Associação de Pais e Amigos dos Deficientes
Físicos – APADEFI, com 187 pontos, nos seguintes termos:

• Fator de atendimento direto da criança e adolescente (até 10) – 10;
• Fator adequação (até 10) – 10;
• Fator inovação (até 10) – 7;
• Fator complementação às políticas públicas (até 10) – 10;
• Fator metas (até 40) - 40;
• Fator indicadores quantitativos e qualidades e de meios de verificação (até 30) – 30;
• Fator experiência (até 10) – 10;
• Capacidade operacional (até 60) – 50;
• Relação custo x benefício (até 20) – 20;

3. Projeto “Lado a Lado 2020”, do Lar Espírita Irmã Zilá – LEIZ, com 148 pontos, nos seguintes
termos:

• Fator de atendimento direto da criança e adolescente (até 10) – 10;
• Fator adequação (até 10) – 10;
• Fator inovação (até 10) – 8;
• Fator complementação às políticas públicas (até 10) – 10;
• Fator metas (até 40) - 10;
• Fator indicadores quantitativos e qualidades e de meios de verificação (até 30) – 10;
• Fator experiência (até 10) – 10;
• Capacidade operacional (até 60) – 60;
• Relação custo x benefício (até 20) – 20;

4. Desclassificação do Projeto “Aquisição de Equipamentos e Capacitação de Profissionais
para Implantação da Técnica PEDIASUIT” da APAE Volta Redonda para Tratamento de Crianças e
Adolecentes com Disfunção Neurosensoriomotoras” da Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Volta Redonda – APAE, por infringência ao art. 39, III, da Lei 13.019/2014.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 19 de agosto de 2020.

Cons. Guilherme da Silva Benedito
Presidente do CMDCA
(Assinatura eletrônica)

DELIBERAÇÃO Nº 031/2020 - CMDCA.
Ementa: Aprova o Plano de Aplicação de 2021 do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda, reunido em

Assembleia Geral Ordinária realizada em 18 de agosto de 2020.
DELIBERA:
Art. 1º - Aprova o Plano de Aplicação do CMDCA para o ano de 2021, em anexo, conforme

previsão orçamentária.
Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 19 de agosto de 2019.

CONS. GUILHERME DA SILVA BENEDITO
Presidente do CMDCA
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